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Breve histórico da Maricultura em 

Santa Catarina 



2005 a 2007 – Elaboração dos Planos Locais de 

Desenvolvimento da Maricultura de Santa Catarina 

(PLDM/SC) - Planejar parques aquícolas; 

2003 – Publicação dos primeiros instrumentos legais que 

orientam a obtenção de cessões de uso de águas da União 

para fins de aquicultura; 

1989 - Implantação dos primeiros cultivos marinhos 

comerciais em Santa Catarina; 



2011 e 2013 – Licitações de áreas aquícolas e licenciamento 

ambiental da atividade em Santa Catarina. 

2009 - Publicação da legislação nacional orientando os 

procedimentos para licenciamento ambiental da maricultura; 

2008 a 2011 – Análise das propostas de parques aquícolas 

geradas nos PLDM/SC pelo IBAMA, Marinha do Brasil, 

Superintendência de Patrimônio da União de Santa Catarina 

(SPU/SC) e Gerenciamento Costeiro de Santa Catarina 

(GERCO/SC); 



Alcances obtidos 



● Todas as áreas aquícolas cedidas em Santa Catarina 

foram demarcadas; 

● 837 áreas aquícolas planejadas. Destas, 617 foram 

cedidas a produtores por meio de concorrências públicas 

(Licitações); 

● Nos PLDM/SC foram planejados 33 parques aquícolas, 

abrangendo 15 municípios. Destes, 24 foram aprovados 

pela Marinha, IBAMA, SPU/SC e GERCO/SC e 19 

obtiveram licenças ambientais; 







Pendências do processo de 

regularização da maricultura 



Faltou fazer a Licitação de áreas aquícolas em locais onde a 

maricultura está instalada há mais de duas décadas 

(Palhoça, Biguaçu, GCR, Penha, São Francisco do Sul) num 

total de 207 áreas. Os produtores continuam produzindo sem 

estarem regularizados. 
 

 

Há áreas que foram cedidas que não foram e não serão 

ocupadas pelos cessionários (conflitos de uso, mudanças de 

planos dos interessados, de gestores locais - consequências 

da demora do processo de regularização - quase 10 anos); 



 

Necessidade de ajuste fino no posicionamento de algumas 

áreas aquícolas (não implica em ampliação das dimensões 

das áreas aquícolas). Procedimento simples, mas que 

depende de pareceres do órgão gestor da atividade de 

aquicultura no Brasil (hoje SEAP/PR, sem estrutura); 
 

 

 

Há demandas por áreas aquícolas que surgiram após a 

conclusão dos PLDM/SC 





Entraves ao desenvolvimento 

racional da maricultura que 

necessitam ser superados em curto 

prazo 



As licenças ambientais foram emitidas para os parques 

aquícolas, que abrigam dezenas de áreas aquícolas em 

nome do MPA, e estão pendentes de renovação devido a 

falta de um CNPJ atualizado em nome da SEAP/PR. 
 

 

Com esse modelo de licenciamento adotado pelo MPA existe 

um problema, de que, se algum produtor não cumprir as 

condicionantes ambientais impostas poderá comprometer 

todos os demais. 







A falta de fiscalização impede a ocupação ordenada de áreas 

aquícolas, penalizando os produtores que cumprem com as 

diretrizes do processo de regularização da maricultura. Isso 

gera conflitos com outros usuários da zona costeira, 

colocando a sustentabilidade da atividade em risco. 
 

Centralização da tomada de decisões sobre a gestão de 

áreas aquícolas em Brasília precisa ser repensada, pois com 

as constantes mudanças do órgão responsavel a nivel 

nacional os estados não tem assumido as responsabilidades 

e a produção fica a deriva. 



● Desestruturação do órgão gestor da atividade de 

aquicultura no Brasil não tem permitido que os processos 

se concluam dentro dos prazos e os contratos sejam 

cumpridos pelas partes.  
 

Embora exista uma determinação recente de que as 

Superintendências da SEAP/PR podem tomar algumas 

decisões sobre a gestão de áreas aquícolas, elas não 

estão minimamente estruturadas para isso. 
 

Como solucionar esses problemas? 



Obrigado! 


